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(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que versa sobre a saúde 
suplementar, para determinar que  todos os profissionais de saúde 
tenham direito a desconto na contratação de plano de saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7419/2006.  
 
APRECIAÇÃO: 
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Art. 137, caput - RICD 
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que versa 

sobre a saúde suplementar, para determinar que todos os profissionais de saúde 

tenham direito a desconto na contratação de plano de saúde. 

  Art. 2º A Lei 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art.15-A 

Art.15-A. Todos os profissionais de saúde terão direito a 50% de 

desconto no plano de saúde contratado. 

......................................................... 

              Art. 3°  O benefício disposto nesta Lei, deverá ser incorporado aos planos de 

saúde contratados antes da promulgação da mesma. 

              Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.        

                

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A situação vivida pelos profissionais de saúde é de trazer lagrimas aos 

olhos. Eles, em sua grande maioria, não possuem uma remuneração justa, não tem a 

disposição  material de proteção individual para todos, não possuem um ambiente de 

trabalho digno, ou seja, trabalham em um ambiente de insalubridade, vivendo  um 

verdadeiro cenário de guerra todos os dias. 

Neste diapasão, o Brasil vive uma emergência histórica e o Congresso 

Nacional pode liderar os esforços para auxiliar nossa população. Este é o momento 

de propormos medidas efetivas que ajudem essa classe de trabalhadores nesse 

enfrentamento duríssimo que é cuidar da vida de milhões de brasileiros, mediante 

péssimas condições de trabalho.  

Ademais, o presente projeto de lei pretende reconhecer o esforço 

desses profissionais, os quais possuem seus princípios que são baseados em salvar 

vidas, proteger a saúde e preservar a ordem e o funcionamento do sistema de saúde, 

e principalmente, arriscam suas próprias vidas todos os dias em prol da população 

brasileira. 
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Diante da importância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares 

para a rápida aprovação desta proposta, a qual reconhecerá o esforço dos 

profissionais de saúde para salvar a vida de milhões de brasileiros. 

 

Sala das Sessões, em 23 de abril   de 2020 

 

DEPUTADO ROBERTO PESSOA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de 

produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, em razão da idade do consumidor, 

somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os 

percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, 

ressalvado o disposto no art. 35-E. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

Parágrafo único. É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com 

sessenta anos de idade, que participarem dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 

1º, ou sucessores, há mais de dez anos. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

 

Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com 

clareza: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

I - as condições de admissão; 

II - o início da vigência; 

III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames; 

IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
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V - as condições de perda da qualidade de beneficiário; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

VI - os eventos cobertos e excluídos; 

VII - o regime, ou tipo de contratação:  

a) individual ou familiar;  

b) coletivo empresarial; ou  

c) coletivo por adesão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001)  

VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 

consumidor ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, 

hospitalar e odontológica; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; 

X - a área geográfica de abrangência; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 

XII - número de registro na ANS. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será 

obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das 

condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º, além de material 

explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos 

e obrigações. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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